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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE
CIVIL C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS – INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR
EM  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO –
IMPROCEDÊNCIA  –  DANOS  MATERIAIS  –  NÃO
COMPROVAÇÃO – DANOS MORAIS – SÚMULA 385 DO
STJ – DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito,
não cabe indenização por dano moral, quando preexistente
legítima  inscrição,  ressalvado  o  direito  ao  cancelamento
(Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível (fls.  153/157)  interposta  por
Josenildo Borges da Silva,  buscando a reforma da  sentença (fls.  133/137)
proferida pelo  Juízo  da  Comarca  de  Alhandra que,  nos  autos  da  Ação  de
Responsabilidade Civil c/c Indenização por Danos Materiais e Morais, ajuizada
pelo ora Apelante em face do HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo, julgou
improcedente o pedido, em virtude de o Autor possuir diversas outras inclusões
em seu nome, atraindo a aplicação da Súmula nº 385 do STJ e, em relação
aos danos materiais,  não ter restado comprovado nenhum prejuízo material
apto a ensejar a indenização.
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Nas razões do recurso (fls. 153/157), o Recorrente afirma que
é analfabeto, não sendo possível assinar nenhum tipo de documento, e que o
Réu  foi  revel,  pugnando  pelo  provimento  do  recurso  para  condenar  o
Promovido a pagar uma indenização por danos materiais e morais.

Contrarrazões  às  fls.  164/171,  pugnando  o  Apelado  pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 179/183).

VOTO

Da leitura dos autos, tem-se que  Josenildo Borges da Silva
ingressou com a presente  ação requerendo a  condenação do  HSBC Bank
Brasil S/A – Banco Múltiplo em danos materiais e morais, em virtude de ter,
indevidamente, negativado o seu nome nos órgãos de restrição ao crédito, em
decorrência de relação jurídica inexistente entre as partes.

Na sentença (fls. 133/137), o Juízo de primeiro grau declarou a
inexistência  da  dívida,  tendo,  porém,  julgado  improcedente  o  pedido  de
indenização por danos morais, por haver legítimas inscrições preexistentes em
nome do Autor, atraindo a aplicação da Súmula 385 do STJ.

Em relação ao  pedido  de danos materiais,  este  também foi
julgado  improcedente,  por  não  ter  o  Autor  comprovado  qualquer  prejuízo
material decorrente da conduta ilícita do Réu.

É disto que recorre o Apelante, afirmando que  a negativação
lhe ensejou prejuízos de ordem material e moral.

É  bem  verdade  que,  nos  casos  de  inclusões  indevidas  em
órgãos  de  restrição  ao  crédito, o  dano  moral  independe  de  prova,  por  ser
presumido o abalo psicológico, bem como a situação vexatória.  É o chamado
dano moral  in  re ipsa.  No entanto,  o abalo  moral  nestas situações procede
quando o Autor não ostentava a condição de devedor perante os cadastros de
proteção ao crédito.

E, da análise das provas coligidas aos autos, notadamente à fl.
29, na qual consta consulta ao cadastro de proteção ao crédito, verifica-se a
ocorrência de  diversas  outras anotações, que impedem o reconhecimento do
dano moral almejado pelo Recorrente.

Sobre  a  temática,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento sumulado, no sentido de não caber indenização por dano moral,
quando preexistente anotação em nome da pessoa. Vejamos o seu teor:

Súmula 385, do STJ: Da anotação irregular em cadastro
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de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano
moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição,
ressalvado o direito ao cancelamento.

Assim  sendo,  constatando-se  a  existência  de  inclusões de
outros débitos com empresas diversas, afastada está a reparação moral, na
esteira da Súmula nº 385 do STJ.

Sobre o tema, seguem julgados desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA C/C  DANOS
MORAIS.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES.  ORIGEM  DA  DÍVIDA  NÃO
ESCLARECIDA  PELA  EMPRESA  PROMOVIDA.
MANUTENÇÃO  DO  DEVER  DE  CANCELAMENTO  DO
PROTESTO.  PESSOA  QUE  POSSUI  OUTROS
REGISTROS  DESABONADORES  EM  ÓRGÃOS  DE
RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  INEXISTÊNCIA  DO  DANO
EXTRAPATRIMONIAL. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA
SÚMULA Nº 385 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL DO  APELO.  -  Em  não  tendo  a
parte  promovida  se  desincumbido  de  demonstrar  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  autoral
alegado, impende ser mantido o dever de cancelamento das
negativações  imposto  na  sentença  de  primeiro  grau.  -  A
existência  de  outras  negativações  no  período
imediatamente  anterior  ao  da  suposta  anotação
indevida,  evidencia  estar-se  diante  de  devedor
contumaz,  sendo  a  conduta  da  própria  parte  a
responsável  pelo  abalo  de  crédito,  restando  elidido  o
nexo  causal  para  reparação  por  dano  moral.  -  "Da
anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito,
não  cabe  indenização  por  dano  moral,  quando
preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao
cancelamento"  (SÚMULA 385  do  STJ). -  "Da  anotação
irregular  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe
indenização por  dano moral,  quando preexistente legítima
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento" (Súmula nº
385  do  STJ).  (STJ;  AgRg-AREsp  677.463;  Proc.
2015/0052100-  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00000915020168150321, - Não possui -,  Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 22-03-2017) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - Apelação cível - Declaratória
de  inexistência  de  débito,  cancelamento  de  registro  e
indenização  por  danos  morais  -  Sentença  -  Procedência
parcial dos pedidos - Irresignação - Dano moral - Existência
de  outras  inscrições  -  Prova  das  discussões  das
ilegitimidades dos débito - Inexistência - Devedor contumaz -
Aplicação da Súmula n. 385 do STJ - Jurisprudência deste
Tribunal Estadual - Manutenção da sentença - Seguimento
negado.  -  Entende-se  que  a  vítima  de  uma  inscrição
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indevida  em  cadastro  de  inadimplentes  não  se  sente
infeliz  ou  diminuída  intimamente  de  forma  parcial,  se
existem outras  regulares  negativações  em seu  nome,
restando afastado o dever de indenizar da parte credora,
ressalvado  o  direito  ao  cancelamento  da  negativação
indevida. - O litigante que não faz prova da discussão
em torno da ilegalidade de negativações anteriores não
faz jus ao recebimento de indenização por dano moral. -
Conforme  entendimento  sumulado  do  colendo  Superior
Tribunal de Justiça (verbete n. 385), -Da anotação irregular
em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização
por  dano  moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição,
ressalvado o direito  ao cancelamento-.  -  Verificado que o
recurso  se  encontra  em  confronto  com  jurisprudência  de
Tribunal Superior e desta respectiva Corte, cabe ao relator
negar o seu seguimento, nos termos do art. 557, -caput-, do
C  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013496020138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS ,  j.  em 14-10-2014)
(grifei)

Em  relação  ao  pedido  de  indenização  por  danos  materiais,
como  bem afirmado  pelo  magistrado  sentenciante,  o  Autor  não  comprovou
nenhum prejuízo de ordem financeira, sendo imperativo o seu indeferimento.

Com estas considerações,  NEGO PROVIMENTO à Apelação,
majorando os  honorários  advocatícios  anteriormente  fixados para  arbitrá-los
em 13% (treze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º e
§11  do  CPC-15,  suspensa  a  exigibilidade  em face  da  gratuidade  judiciária
concedida.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09
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